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O Município de Valentim Gentil garante a autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site www.valentimgentil.
sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/valentimgentil

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 46.599.833/0001-11
Praça Jacilândia, nº 4-33
Telefone: (17) 3485-9400
Site: www.valentimgentil.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
valentimgentil

Câmara Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 49.677.941/0001-53
Avenida Eduardo Vicente, nº 4/20
Telefone: (17) 3485-1243 | (17) 3485-1482
Site: www.camaravalentimgentil.sp.gov.br

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL	 2
Atos Oficiais	 2
Portarias	 2



Município de Valentim Gentil – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	  MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015
										                   

www.valentimgentil.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/valentimgentil

 	 Segunda-feira, 16 de abril de 2018			   Ano III | Edição nº 518-A			   Página 2 de 3

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 3.825, DE 05 DE ABRIL DE 2018
Dispõe sobre a incorporação de 
função gratificada.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 
no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 12, §1º, da Lei Municipal nº 1.957, de 
03 de outubro de 2011 e considerando requerimento do 
servidor público datado de 03 de abril de 2018, bem como 
certidão de tempo de serviço expedida em 03 de abril de 
2018,

RESOLVE:

Art. 1º -	 Fica incorporada aos vencimentos do 
servidor EMERSON ANTONIO GENERATO RUSSO, RG 
nº 40.200.817-0, CPF nº 368.471.798-30, lotado no cargo 
efetivo de Agente Fiscal de Rendas, a fração de 2/5 [dois 
quintos], calculada sobre o valor da última gratificação 
percebida de “Encarregado do Setor de Fiscalização 
Tributária”.

Art. 2º -	 Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 05 de abril de 2018.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOÃO EDUARDO VICENTE, Responsável pelos Atos 
Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, 
Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente 
portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na data de 16 de 

abril de 2018.

JOÃO EDUARDO VICENTE

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 3.826, DE 05 DE ABRIL DE 2018
Dispõe sobre a incorporação de 
função gratificada.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 
no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 12, §1º, da Lei Municipal nº 1.957, de 
03 de outubro de 2011 e considerando requerimento do 
servidor público datado de 04 de abril de 2018, bem como 
certidão de tempo de serviço expedida em 04 de abril de 
2018,

RESOLVE:

Art. 1º -	 Fica incorporada aos vencimentos 
da servidora FABIANA DE GASPARI AMADO, RG nº 
23.423.577-9, CPF nº 184.552.728-30, lotada no cargo 
efetivo de Auxiliar de Biblioteca, a fração de 2/5 [dois 
quintos], calculada sobre o valor da última gratificação 
percebida de “Encarregado da Biblioteca Municipal”.

Art. 2º -	 Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 05 de abril de 2018.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOÃO EDUARDO VICENTE, Responsável pelos Atos 
Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, 
Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente 
portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na data de 16 de 

abril de 2018.

JOÃO EDUARDO VICENTE

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 3.827, DE 05 DE ABRIL DE 2018
Dispõe sobre a designação de gestor 
de convênio a ser celebrado com o 
Fundo Social de Solidariedade do 
Estado de São Paulo – FUSSESP e 
dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 

PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL
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Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º -	 Designar a Sra. LOURDES MARIA 
MOREIRA DA SILVA, RG nº 13.117.976, para exercer as 
funções de GESTORA do convênio a ser firmado com o 
Fundo Social de Solidariedade do Estado de São Paulo - 
FUSSESP.

Art. 2º -	 Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 05 de abril de 2018.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOÃO EDUARDO VICENTE, Responsável pelos Atos 
Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, 
Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente 
portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na data de 16 de 

abril de 2018.

JOÃO EDUARDO VICENTE

Responsável pelos Atos Oficiais

PORTARIA Nº 3.828, DE 05 DE ABRIL DE 2018
Dispõe sobre a revogação da Portaria 
nº 3.621, de 31 de janeiro de 2017, e 
dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º -	 Fica revogada a Portaria nº 3.621, de 
31 de janeiro de 2017, que dispõe sobre a composição 
da equipe de referência do Centro de Referência de 
Assistência Social – CRAS e dá providências correlatas.

Art. 2º -	 Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 05 de abril de 2018.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOÃO EDUARDO VICENTE, Responsável pelos Atos 
Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, 
Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente 
portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na data de 16 de 

abril de 2018.

JOÃO EDUARDO VICENTE

Responsável pelos Atos Oficiais
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